
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR VANOIR LUIZ SALARINI 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos ao Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que realize os serviços de capina e 

roçagem de toda a estrada que passa por 

Itapeuna até Anchieta. 

 
O vereador Vanoir Luiz Salarini, no uso das suas atribuições legais, indica ao Secretário 

Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, o Sr. Robson Lorencini Ceccon, que realize 

os serviços de capina e roçagem de toda a estrada que passa por Itapeuna até Anchieta. 

 

A solicitação se faz necessária considerando que o mato alto às margens da via que tem 

prejudicado motoristas e pedestres, oferecendo riscos à segurança e dificultando o 

tráfego. 

 

A realização deste serviço é fundamental para garantir melhores condições de acesso, 

segurança e mobilidade aos moradores e a todos que utilizam desta importante via de 

ligação. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

VANOIR LUIZ SALARINI 

VEREADOR 
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